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EDITAL Nº003/2026, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

Dispõe sobre a Publicação do Resultado Final e 

Homologação e Convocação do processo seletivo 

Interno do Edital Nº 001/2026, de 06 de fevereiro de 

2026, e dá outras providências.  

O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, Estado da Bahia, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, torna público aos interessados o 

Resultado Final e Homologação do processo seletivo Interno - Edital Nº 001/2026, de 06 

de fevereiro de 2026. 

RESOLVE: 

 Art. 1⁰ - Publicar a Lista definitiva do Resultado Final e Homologação do processo 

seletivo Interno - Edital Nº 001/2026, de 06 de fevereiro de 2026; 

MULTISSERIADA:  Educação Infantil e Ensino fundamental Anos Iniciais. 

Classificação Nome 

1º Ana Mara Sá Teles da Silva 

2º Ivanete Boaventura Miranda 

3º Kátia Naiara Xavier Mascarenhas 

4º José dos Santos Bazílio de Souza 

5º Iara Rosa de Souza 

 

MULTISSERIADA: Ensino Fundamental - Anos Finais 

Classificação Nome 

1º Helena Alves de Oliveira 

2º Patrícia Fernandes de Souza 
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Art. 2º - Ficam convocados os candidatos, por ordem de classificação, a comparecerem na 

Secretaria Municipal de Educação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data desta 

publicação, manifestarem o aceite e assinarem o respectivo Termo de Alteração de Jornada 

de Trabalho. 

Art. 3º - O não comparecimento do candidato convocado no prazo estabelecido no ato de 

convocação, ou sua recusa em aceitar a ampliação de jornada, implicará sua automática e 

definitiva desistência, sendo convocado o próximo candidato da lista de classificação. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

MARLEA RIBEIRO 

Secretária de Educação do Município 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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